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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
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CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
gabinete@miguelopolis.sp.gov.br


LEI Nº 5.128, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024
Autoriza o Poder Executivo a criar o atendimento odontológico de plantão 24 (Vinte e Quatro) horas no Município de Miguelópolis e da outras providências.
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DEMAIS LEGISLAÇÃO,
Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou, o Executivo sancionou e Promulga a presente Lei:
Art. 1º. Fica autorizado, no âmbito do Município de Miguelópolis, o atendimento de plantão odontológico noturno, a ser realizado no CENTRO ODONTOLÓGICO do município ou em outro local adequado, para atendimento de casos de urgência.
Art. 2º. Os atendimentos deverão ocorrer por ordem de chegada, sempre observada a prioridade para os casos mais graves, e respeitado os benefícios em favor de crianças, idosos, gestantes, na forma da lei e na sequência os demais.
Art. 3º. O Plantão executará procedimentos para alívio da dor, controle de hemorragias e infecções da região buco-maxilar, atendimento dos traumatismos dento-alveolares, além de cirurgias dentais básicas, que formam o conjunto mais comum da demanda na área odontológica.
Art. 4º. São consideradas situações de urgência as hemorragias dentais, abcessos, trismo (travamento da mandíbula), dor de origem bucal, pulpites (inflamação da polpa dentária) e necessidades estéticas em dentes anteriores.
Art. 5º. O Plantão tratará apenas dos casos que caracterizarem urgência.
Art. 6º. O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Miguelópolis-SP., 02 de outubro de 2024
NAIM MIGUEL NETO
Prefeito
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro
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